
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/022/2023/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Horta, 23 de janeiro de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar  

 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/202/2023 Proc.º 054.02.00/120/XII 23/01/2023  
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REQUERIMENTO 

OPÇÕES DO GOVERNO REGIONAL COLOCAM EM CAUSA O DIREITO À 

FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS, CHEFIAS E DIRIGENTES DA ÁREA DA 

SAÚDE 

 

Considerando a pertinência da formação contínua a profissionais, chefias e 

dirigentes da área da saúde; 

Considerando os normativos que regem os direitos e deveres com vista à 

acessibilidade a formação; 

Considerando os normativos que regem a atribuição de apoios a momentos 

formativos; 

Considerando que nos chegam relatos de discriminação das entidades 

responsáveis na saúde na aprovação e de autorização para frequência em ações 

de formação, com prejuízo claro para os profissionais de saúde. 

Considerando que, por esta via, este Governo Regional de direita, do PSD/CDS-

PP/PPM, apoiado pelos CH e IL, não só não cumpre atempadamente com os 

compromissos assumidos para a valorização remuneratória das carreiras dos 

profissionais de saúde, como as prejudica diretamente quartando os direitos 

mais elementares desses trabalhadores. 

Ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, o Grupo 

Parlamentar do Partido Socialista dos Açores, através dos Deputados 

abaixo-assinados, solicita a seguinte informação: 

1 - Quantos profissionais de saúde solicitaram autorização e apoios para 

frequentar formação fora da Região, em 2022, elencados por unidade de 

saúde, incluindo as relativas aos Hospitais EPER, onde os mesmos 

exercem funções? 
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2 - Quantos profissionais de saúde foram autorizados a frequentar 

formação fora da Região, em 2022, elencados por unidade de saúde, 

incluindo as relativas aos Hospitais EPER, onde os mesmos exercem 

funções? 

3 – Quantos profissionais de saúde receberam apoios, nomeadamente, na 

deslocação, estadia, inscrição e ajudas de custo, para frequentar formação 

fora da Região, em 2022, elencados por unidade de saúde, incluindo as 

relativas aos Hospitais EPER, onde os mesmos exercem funções? 

4 - Quais os custos associados à frequência da formação solicitada e 

autorizada a profissionais de saúde, em 2022? 

5 – Quais os profissionais, chefias e/ ou dirigentes que se encontram a 

frequentar o Programa de Alta Direção para Instituições de Saúde (PADIS) 

da AESE Business School, referindo, por formando: 

a. Entidade e serviço no qual exerce funções; 

b. Cargo e funções exercidas; 

c. Tipo de vínculo à entidade; 

d. Data de início de funções. 

5 – Das chefias e/ou dirigentes que se encontram a frequentar o Programa 

de Alta Direção para Instituições de Saúde (PADIS) da AESE Business 

School, alguns encontram-se a exercer os cargos/ funções em regime de 

substituição? Se sim, solicita-se a indicação do respetivo cargo/função por 

entidade/ serviço. 

6 – Quem foi o responsável pela escolha e disponibilização aos 

profissionais de saúde deste Programa de Alta Direção para Instituições de 

Saúde (PADIS) da AESE Business School, e qual o custo total associado à 

frequência dos profissionais referidos no número anterior? 

7 - Qual a entidade que assumiu, assume ou assumirá a responsabilidade 

financeira pela frequência no Programa de Alta Direção para Instituições 

de Saúde (PADIS) da AESE Business School? 
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8 – No âmbito da escolha do Programa de Alta Direção para Instituições de 

Saúde (PADIS) da AESE Business School promovidas consultas as outras 

entidades formadoras para a realização de formação semelhante? Se sim, 

quais? Solicitam-se cópias dos procedimentos relativos aos convites ou 

eventuais avisos de abertura de concurso. 

 

Horta, 23 de janeiro de 2023 

 

Os Deputados 

 

Tiago Lopes 

 

Andreia Costa 

 

Carlos Silva 

 

 


